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   INDICAÇÃO  N.º  364,  DE  2003

Considerando a necessidade premente de reforma geral das dependências do Centro Físico Educacional e Lazer “Dr. José Caubi Campello  Bessa”, localizado no Município de Taiúva;

Considerando que o Centro Educacional é a única opção de lazer aos munícipes;

Considerando o exemplar trabalho desenvolvido pela direção e professores do Clube da Terceira Idade que atende jovens e adultos nas dependências do Centro;

Considerando que os pisos e pintura dos banheiros, salão, piscinas, etc. estão deteriorados; as portas estão apodrecendo e o reboco das paredes está em estado calamitoso; 

Considerando que para reforma do Centro Educacional e de Lazer é necessária a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 135.052,19 (cento e trinta e cinco mil, cinqüenta e dois reais e dezenove centavos);

Apresentamos a seguinte :

I N D I C A Ç Ã O

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado de São Paulo para que se digne tomar providências, através de órgão competente, no sentido de destinar verba para a reforma do Centro Físico Educacional e Lazer “Dr. José Caubi Campello Bessa”, no Município de Taiúva.



Sala das Sessões, em 14-04-2003

a) VITOR SAPIENZA
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